
Prefeitura do Município de Paranavaí 
Secretaria Municipal de Gestão Pública           

Departamento de Tributação e Fiscalização 

Pág. 1 de 4 

 

 

 

 

Manual de acesso ao sistema da NFeS 

Prestadores de Serviços 
 

A solicitação de utilização do sistema da NFeS deverá ser efetuada por 

pessoa que responda legalmente pela empresa. 

 
Caso o responsável pela empresa já tenha acesso ao sistema Livro Eletrônico 

poderá utilizar o mesmo usuário de conexão (login) e senha para solicitar o acesso ao 

sistema da NFeS, caso contrário deverá cadastrar-se na “central do usuário”. 

 
- Acessar a página inicial: www.paranavai.pr.gov.br 
- Clicar em “Nota Fiscal Eletrônica”. 

 

Clique em “ Cadastro de Usuário”, caso ainda não tenha um usuário de conexão, ou  

vá  para o  passo 3  se  já  for  cadastrado na  central de usuário. 
 

 

http://www.paranavai.pr.gov.br/
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Preencha os dados solicitados para o cadastro e ao final clique em “Gravar”. 
 

Com o usuário de conexão (login) e as informações da empresa em mãos, acesse o 

link para se cadastrar como Prestador de Serviços. 
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Digite o usuário de conexão (login) como criado no cadastro de usuário, o CNPJ da 

empresa a qual será solicitado o acesso ao sistema da NFeS e, por fim, clique no 

botão “Próximo”. 
 

 

Verifique a(s) informação(ões) da empresa e caso não condizer(em) com a realidade 

atual atualize a(s) que estiver(em) errada(s), depois clique no botão “Gravar”. 
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Agora, caso o contribuinte tenha o certificado digital (e-CPF ou e-CNPJ) basta clicar 

no botão “Emitir documento assinado” que a solicitação de acesso seguirá assinada 

digitalmente para a fiscalização tributária, que analisará o pedido. Caso contrário, 

sem o certificado digital será necessário clicar em “Emitir documento”, imprimi-lo, 

colher a assinatura do responsável pela empresa que solicitou o acesso, reconhecer 

firma da assinatura em cartório e protocolar o formulário, para análise da 

fiscalização tributária, na Prefeitura (Rua Getúlio Vargas, 900, Centro). 

 
Obs.: O formulário “Solicitação de acesso” será enviado para o e-mail previamente 

cadastrado no passo 5, sendo assim, caso o contribuinte feche a tela 

involuntariamente basta acessar o e-mail e imprimir o documento. 

 

 

FIM 

 
Para maiores esclarecimentos entre em contato com o departamento responsável:  
 
Departamento de Tributação e Fiscalização – DETF 
 

 (44) 3421-2323        Ramais: 1442 –  Asterio 

                                                       1411 – Edgard 

                                                      1441 – Fernando 

 
   


